
 

 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE REMUNERAÇÃO E CONFLITOS DE INTERESSE 

 

1. ASPECTOS GERAIS 

I. A Órama Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Órama”) é uma instituição integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil 

(“BACEN”) e pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). O objetivo deste documento é informar aos 

investidores sobre a remuneração recebida direta ou indiretamente pela Órama e os potenciais conflitos de 

interesse existentes na distribuição e intermediação de produtos de investimento, conforme Código de 

Distribuição de Produtos de Investimentos da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiros e de Capitais (“ANBIMA”) e Resolução CVM nº 179/2023. 

II. Atividades: A Órama atua principalmente na distribuição e intermediação de valores mobiliários 

e outros produtos de investimento, que inclui: (i) subscrição, por conta e ordem de seus clientes, de cotas 

de fundos de investimentos; (ii) distribuição de valores mobiliários em geral, incluindo cotas de fundos de 

investimentos geridos por gestores independentes e também cotas de fundos de investimento geridos pela 

Órama; e (iii) distribuição de títulos de renda fixa bancária. A Órama possui assessores de investimentos 

contratados que também atuam na distribuição e intermediação de investimentos. A Órama também presta 

outros serviços no âmbito do mercado de capitais como, por exemplo, (i) intermediação de operações de 

câmbio; (ii) administração de carteira de valores mobiliários; (iii) consultoria de valores mobiliários; e (iv) 

análise de valores mobiliários. 

III. Portfólio de Produtos de Investimento: A Órama distribui produtos de investimento próprios e de 

terceiros. Os produtos de investimento de terceiros concorrem com os produtos próprios, sendo 

concorrentes quando adequados aos mesmos perfis de investidores e referentes aos mesmos mercados.  

IV. Recomendação de Produtos de Investimento: O portal de internet da Órama permite a escolha de 

uma ampla gama de produtos de investimento, com funcionalidades e ferramentas que possibilitam a 

diversificação do portifólio e auxiliam o investidor a entender as suas expectativas de resultado e as suas 

aversões a riscos, almejando o acesso a investimentos adequados aos seus objetivos. Nesse sentido, é 

utilizada metodologia para a classificação do perfil de investidor e de sua adequação aos produtos de 

investimento distribuídos adaptada ao Código ANBIMA para Distribuição de Produtos de Investimento.    

 

2. FORMAS DE REMUNERAÇÃO PELA DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INVESTIMENTOS 

I. Fundos de Investimento: A remuneração corresponde a percentual das taxas de administração e de 

performance dos fundos, conforme o caso.  

II. Clubes de Investimento: A remuneração corresponde a percentual da taxa de administração dos 

clubes. 

III. Intermediação e Estruturação de Ofertas Públicas: A remuneração corresponde à: (i) taxa de 

distribuição, que representa um percentual do valor adquirido pelos investidores; e (ii) taxa de estruturação, 

que pode refletir um percentual do valor da oferta pago pelo emissor ou a um valor fixo preestabelecido.  

IV. Intermediação de Operações no Mercado Secundário: A remuneração corresponde à taxa de 

corretagem ou se dá por meio de spread. 

V. Operações Estruturadas: A remuneração corresponde à taxa de distribuição.  

VI. Renda Fixa Bancária: A remuneração se dá por meio de spread e da taxa de distribuição. 

VII. Tesouro Direto: Não há remuneração. 



 

 

VIII. Repasse de Operações para Outros Intermediários: A remuneração corresponde à um percentual 

da taxa operacional incidente na operação. 

IX. Operações de Câmbio: A remuneração se dá por meio de spread. 

X. Intermediação no Exterior. A remuneração corresponde a um valor fixo e/ou um valor variável 

que tem como base a quantidade de investidores indicados ou a remuneração gerada por eles no exterior.  

 

A remuneração dos profissionais diretamente envolvidos no esforço de venda, como os assessores de 

investimento contratados, pode variar de acordo com o produto distribuído.  

 

3. POTENCIAIS CONFLITOS DE INTERESSE 

São potenciais conflitos de interesses que podem existir em virtude da forma de remuneração recebida em 

decorrência da distribuição de Produtos de Investimento pela Órama:  

I. Produtos Proprietários: Recomendação de Produtos de Investimento geridos ou sujeitos à 

administração da Órama.  

II. Recebimento por Terceiros: Distribuição de produtos em função dos rebates ou comissões devidas 

por terceiros à Órama e, consequentemente, pela Órama a assessores de investimento contratados. 

III. Mercado Secundário: Compra ou venda a clientes de Produtos de Investimento oriundos da 

carteira própria da Órama. 

 

4. MITIGADORES 

I. Segregação de Atividades: Há segregação do espaço físico, de equipamentos, dados e arquivos, 

com uso exclusivo e independente das atividades de gestão de recursos, administração fiduciária, 

distribuição de valores mobiliários e análise de valores mobiliários. O acesso às informações, ambientes 

lógicos e instalações ocorre de forma segregada pelos colaboradores que executam essas atividades, em 

conformidade com a política de segurança da informação. A Órama possui ainda procedimentos e controles 

que possibilitam a identificação dos colaboradores com acesso às informações de clientes.  

II. Políticas e Controles Internos: A Órama possui políticas internas que estabelecem que o cliente 

deve ser sempre priorizado, ressaltando os deveres fiduciários aplicáveis aos colaboradores. Além disso, 

são adotados controles internos e mecanismos para prevenir ou mitigar situações de conflitos de interesses, 

como evitar a recomendação de produtos de investimento vinculados a remuneração ou rebate. 

III. Programa de Compliance e Treinamentos: A Órama adota um Programa de Compliance que 

garante o cumprimento das normas e o bom funcionamento dos negócios, havendo ainda uma série de 

treinamentos que abordam os principais tópicos desse programa, aumentando a sua eficácia. 

 

Acesse “Como Investir”: O portal de educação financeira da ANBIMA 

www.comoinvestir.com.br 


